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O que você precisa
saber sobre a
abertura de empresas
nos Estados Unidos
Victor Lago

N
os Estados Unidos, da-
da a incidência de diver-
sos litígios no mundo 
dos negócios, é crucial 
para os empresários te-

rem a proteção de uma responsabi-
lidade limitada que se obtém, geral-
mente, pela constituição de uma pes-
soa jurídica. Este artigo, por sua vez, 
faz um breve comentário sobre as du-
as entidades comuns mais usadas pa-
ra a administração de negócios de pe-
queno e médio porte. Estamos falan-
do da Corporação e da Companhia de 
Responsabilidade Limitada.

Corporações 

As corporações, cuja vida pode ser 
perpétua, são criadas para desempe-
nhar qualquer atividade legal. Tais en-
tidades conferem aos seus acionistas a 
proteção de uma responsabilidade limi-
tada. A responsabilidade de cada acio-
nista se limita ao valor total de suas res-
pectivas ações. Além disso, as corpora-
ções podem ser constituídas por ape-
nas um acionista ou vários acionistas, 
os quais – pelas leis corporativas da 
Flórida – não necessitam ser pessoas 
físicas, nem sequer cidadãos dos Esta-

dos Unidos, e tão-pouco residentes le-
gais no Estado da Flórida.       

Uma corporação possui tipicamen-
te três níveis de poder: os sócios, os di-
retores, e os gerentes. Os sócios são os 
donos da corporação, mas não a geren-
ciam sistematicamente dia a dia. Os di-
retores, por sua vez, supervisionam a 
sociedade e são responsáveis por tal 
supervisão. Ou seja, o quadro de dire-
tores é responsável por todas as princi-
pais atividades da empresa, tais como 
a emissão de ações de capital, a nome-
ação dos gerentes e o estabelecimen-
to das normas da empresa. Os geren-
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la ingressar na quali-
dade de uma pessoa 
jurídica, igualmente 
constituída sob a for-
ma de LLC. 

Uma LLC pode 
ser constituída por 
um único membro, 
hipótese em que ela 
é administrada por 
uma só pessoa; pode 
também ser constitu-
ída por vários mem-
bros e, neste caso, 
alguns ou todos ad-
ministram a socie-
dade; ou pode ainda 
ser administrada por 
pessoas de fora, situ-
ação em que os seus 
membros desempe-
nham apenas um pa-
pel passivo. Na maio-
ria das vezes, os di-
reitos de gerência 
e remuneração dos 
membros são estabe-

lecidos no “operating 
agreement” (contra-
to social). Este docu-
mento, basicamen-
te um acordo entre 
os membros da LLC, 
pode conter dispo-
sições relativas a di-
versos assuntos, tais 
como procedimen-
tos fiscais e contá-
beis, distribuição de 
perdas e lucros, bem 
como direitos dos 
membros quanto ao 
voto, dentre outros.  

De um modo ge-
ral, comparada a 
uma corporação, a 
LLC é uma entida-
de muito mais fácil 
de administrar para 
qualquer negociante 
de pequeno e médio 
porte. Não existe as-
sembléia anual nem 
sequer exigências de 
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tes, por fim, executam as normas e de-
cisões da diretoria. 

Para fins de tributação federal, as 
corporações são enquadradas na ca-
tegoria “corporações C” ou na catego-
ria “corporações S”.  Em se tratando de 
uma corporação “C”, ocorre a bitributa-
ção, eis que não só os lucros desta em-
presa são tributados, senão também os 
dividendos que cada acionista recebe 
na qualidade de pessoa física. Entretan-
to, se a corporação possui apenas uma 
classe de capital social e menos de 100 
acionistas – e se todos eles são pessoas 
físicas, quer sejam cidadãos norte-ame-
ricanos ou estrangeiros com residência 
legal no País – a corporação pode equa-
drar-se na categoria “S” perante o Fisco 
Federal. Em tais casos, a empresa não 
existe para fins de tributo. Portanto, a 
tributação dos lucros da empresa não 
são tributáveis em nível de entidade. 
A tributação incide direta e exclusiva-
mente sobre o lucro de cada acionista.

Na Flórida, as corporações pos-
suem diversas características seme-
lhantes às “sociedades anônimas” bra-
sileiras. Ambas, por exemplo, tendem 
a ser formais na observância de diver-
sos procedimentos: registro de docu-
mentos, reuniões obrigatórias de acio-
nistas, etc. Evidentemente que, no Bra-
sil, as sociedades anônimas excedem 
em formalidade. Delas são exigidas a 
publicação dos demonstrativos finan-
ceiros na Gazeta Oficial, com exceção 
daquelas de capital fechado, cujo va-
lor não ultrapasse a determinado mon-
tante. Ademais, existe ainda uma deter-
minação que proíbe os estrangeiros de 
atuarem como gerentes de uma socie-
dade anônima. 

Companhias de
Responsabilidade Limitada

Outra entidade popular na Flórida é 
a Companhia de Responsabilidade Limi-
tada, cuja sigla em inglês é “LLC” (Limi-
ted Liability Company).  Salvo circuns-
tâncias excepcionais, os membros e ge-
rentes não são responsáveis pelas dívi-
das e demais obrigações da LLC. Assim 
é porque, similarmente a uma corpora-
ção, a LLC possui um status separado 
e distinto dos seus sócios (membros), 
os quais podem ser em número ilimita-
do. No entanto, cada membro deve ne-
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notificação, e os membros podem tocar 
a sociedade sem a necessidade de um 
quadro de diretores ou qualquer outro 
órgão de comando. O contrato social 
(operating agreement) pode ser bem 
detalhado e específico, ou ser super 
simples e informal no tocante a docu-
mentos, estatutos, reuniões, diretoria, 
gerentes, etc.

O regime fiscal da LLC faz com que 
ela se torne extremamente atrativa co-
mo modelo ideal de sociedade contra-
tual. Na realidade, a LLC está isenta de 
tributação em nível de pessoa jurídica, 
uma vez que os seus ganhos e preju-
ízos são diretamente repassados aos 
membros da sociedade que suportam a 
carga tributária por conta própria e ex-
clusiva, não ocorrendo, portanto, a bi-
tributação. 

No Brasil, a “LTDA” (sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada) é 
similar a LLC na prática. Basicamen-
te, os sócios-quotistas têm, na LTDA, 
os mesmos direitos dos sócios na LLC, 
sobretudo em relação à repartição dos 
lucros. No entanto, nas LTDAs, os só-
cios-quotistas são solidariamente res-
ponsáveis pelo capital não integraliza-

do. E os sócios-gerentes, por sua vez, 
são pessoalmente responsáveis pelas 
contribuições sociais e tributos não pa-
gos. 

Qual entidade
deveria eu escolher? 

Para escolher o melhor modelo so-
cietário, o empresário deve conside-
rar determinados fatores, tais como o 
número de acionistas, o tempo que le-
va para a empresa gerar lucros, as ne-
cessidades financeiras e a estratégia do 
crescimento empresarial. Se uma em-
presa planeja levantar fundos de capi-
tal dos investidores institucionais, ou 
se uma oferta pública inicial está em 
consideração, uma corporação “C” po-
de ser uma opção viável, desde que 
não haja restrições quanto aos núme-
ros de classes de ações ou sobre enti-
dades usadas por investidores institu-
cionais. Principalmente, se a corpora-
ção se encontra num estágio inicial e/
ou está operando com déficit, o proble-
ma da bitributação não é preocupante. 

Se um empresário está abrindo 
um negócio e espera ter lucros ime-
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diatos, evitar a bitributação é algo im-
portante. Neste caso, se os requisitos 
de uma corporação “S” podem ser sa-
tisfeitos, esta será, sem dúvida, o mo-
delo mais prático a ser adotado. Em 
tais circunstâncias, se a corporação 
cresce e, para incrementar suas ati-
vidades, necessita atrair o capital de 
investidores públicos no mercado de 
ações, ela poderá mudar a sua estru-
tura tributaria sem nenhuma modifi-
cação na sua estrutura legal. Mas, em 
se tratando de uma LLC, o empresário 
teria que transformá-la numa corpora-
ção “C”, o que lhe causaria despesas.  

 A LLC se destaca pela simplicida-
de de sua formação e administração, 
com a existência de uma responsabi-
lidade limitada, bem como de um re-
gime fiscal onde não ocorre a bitribu-
tação. Todos estes fatores fazem dela 
uma opção prática para novos negó-
cios. Na realidade, as LLCs funcionam 
bem para empresas com um número 
limitado de proprietários. Porém, tor-
nam-se ineficazes quando o número 
de seus membros prolifera e vira mul-
tidão. Contudo, não existem restri-

ções para estrangeiros ou entidades 
jurídicas fazerem parte desta socieda-
de na qualidade de membros. Por fim, 
as LLCs podem ter vários tipos de só-
cios, com diferentes direitos e prefe-
rências. Em comparação com a LTDA 
(limitada, no Brasil), a LLC na Flórida 
é mais eficaz, pois realmente oferece 
a proteção da responsabilidade.  

Proteção da 			 
      Responsabilidade Limitada: 	
      Leve Vantagem Nisto!  

Os empresários devem escolher, 
portanto, a forma corporativa que li-
mite a responsabilidade pessoal dos 
sócios e proteja os seus patrimônios 
pessoais dos credores em juízo.  Nos 
Estados Unidos, a cada dia aumenta 
em quantidade e variedade os tipos 
de ação judicial para cada litígio es-
pecífico. Sendo assim, é aconselhá-
vel manter todos os direitos e obriga-
ções da atividade dentro de uma en-
tidade corporativa, com personalida-
de jurídica própria, para resguardar 
o patrimônio pessoal de cada sócio, 

caso a sociedade entre em bancarro-
ta.   Uma sociedade, apropriadamen-
te formada para o exercício de deter-
minada atividade empresarial, repre-
senta uma grande proteção para o 
patrimônio pessoal dos seus sócios 
e permite que os seus negócios flo-
resçam.  

Este artigo – de caráter genérico e 
com propósitos meramente informa-
tivos – não se dispõe a ser um exame 
aprofundado e completo da matéria 
a respeito das corporações e demais 
entidades legais nos Estados Unidos.  
Os leitores devem procurar a assis-
tência de um qualificado consultor 
jurídico e/ou de um qualificado con-
sultor fiscal para avaliar as circuns-
tâncias particulares de cada caso.  ■ 
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